
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PETIÇÃO Nº 10.923 - BA (2015/0158159-8)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
REQUERIDO : LUIS ALVES DOS SANTOS  
ADVOGADO : GLAUCO HUMBERTO BORK E OUTRO(S) - BA027287 
 

  

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PETIÇÃO. 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 

260/TFR. INEXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO DA TNU. INCIDENTE DE 

UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.   

1.   Trata-se de incidente de uniformização de 

jurisprudência instaurado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com 

fulcro no artigo 14, § 4o. da Lei 10.259/2001, contra acórdão proferido pela Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 1a. 

Região, que não conheceu do pedido de uniformização inicialmente suscitado, 

envolvendo recálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença que precedeu A 

aposentadoria por invalidez, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos.

2.   Contrarrazões ao incidente de uniformização 

apresentadas por LUIS ALVES DOS SANTOS, constantes às fls. 171/177.

3.   É o breve relatório.

4.   Dispõe o art. 14, § 4o. da Lei 10.259/2001 que o 

Incidente de Uniformização dirigido ao STJ somente é cabível contra acórdão da Turma 

Nacional de Uniformização, que, apreciando questão de direito material, contrarie 

jurisprudência dominante no STJ. A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, DIRIGIDO 

AO STJ. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 14, § 4º, DA LEI 

10.259/2001. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ACERCA DO DIREITO 

MATERIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE PREPARO 
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RECURSAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DA TURMA 

NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO, QUE NÃO CONHECEU DO PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO A ELA DIRIGIDO, COM BASE NA SÚMULA 

43/TNU. QUESTÃO PROCESSUAL. NÃO CABIMENTO DO PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, DIRIGIDO 

AO STJ. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. AGRAVO 

INTERNO IMPROVIDO. 

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 

04/04/2017, que não conheceu do presente Pedido de Uniformização de 

Interpretação de Lei Federal.

II. Nos termos do art. 14, § 4°, da Lei 10.259/2001, caberá Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, dirigido ao STJ, quando a 

orientação acolhida pela Turma de Uniformização, em questões de direito 

material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal 

de Justiça.

III. No caso dos autos, o Pedido de Uniformização de Interpretação 

de Lei Federal, dirigido à TNU, sequer foi por ela conhecido, ao fundamento 

de que "o tema controvertido trazido à apreciação permeia matéria de índole 

processual, qual seja, não atendimento a requisito extrínseco de 

admissibilidade, o que, à evidência, não é passível de perquirição nesta via. 

Veja-se, nessa toada, o teor da súmula 43 deste Colegiado Nacional: 'Não 

cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'".

IV. Assim, como não houve pronunciamento, pela Turma Nacional de 

Uniformização, acerca do mérito da controvérsia posta no presente Pedido de 

Uniformização (direito do agravante à concessão do benefício da gratuidade 

de justiça), discutindo-se matéria processual, relativa a requisito extrínseco 

de admissibilidade recursal, não há, portanto, como conhecer da presente 

irresignação, à luz do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001. Nesse sentido os 

precedentes da Primeira Seção do STJ, em feitos análogos ao presente, nos 

quais se discutiu a mesma matéria, concluindo-se pelo não conhecimento do 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, por inexistente 

decisão colegiada da Turma Nacional de Uniformização sobre a questão de 

direito material (AgInt no PUIL 301/RN, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 22/09/2017; AgInt no PUIL 

262/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 

22/09/2017; AgInt no PUIL 285/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 30/08/2017).

V. A imposição de óbice intransponível, pela Turma Nacional de 

Uniformização, não tem o condão de autorizar a inauguração da via do Pedido 

de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, dirigido ao STJ, com o 

afastamento do referido óbice processual e o exame do mérito da demanda 

(direito do agravante à concessão do benefício da gratuidade de justiça), em 

face da expressa previsão legal, contida no caput do art. 14 da Lei 
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10.259/2001.

VI. Agravo interno improvido (AgInt no PUIL 286/RN, Rel. Min. 

ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 4.12.2017).

5.   Ocorre que, na hipótese dos autos, o Incidente de 

Uniformização foi apresentado contra acórdão da Turma Regional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 1a. Região. Assim, considerando que 

o pedido de uniformização de jurisprudência somente é cabível de decisão oriunda do 

colegiado da Turma Nacional contrária à súmula ou à jurisprudência dominante do STJ, 

o presente pedido não é admissível, porquanto não foi dirigido contra acórdão da TNU. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO DA PETIÇÃO. 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 14, §4º, 

DA LEI 10.259/2001.

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. AUSÊNCIA DE DECISÃO QUANTO AO MÉRITO.

1.    Nos termos do artigo 14, § 4º, da Lei n. 

10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal ao 

Superior Tribunal de Justiça quando a orientação acolhida pela Turma de 

Uniformização decidir questão de direito material de forma contrária à 

súmula ou jurisprudência dominante desta Corte.

2.    No caso em tela, a TNU não conheceu do 

recurso, ao fundamento de que a análise da questão esbarra no óbice da 

Súmula 42/TNU, que veda, na via eleita, o reexame de matéria de fato. Assim, 

o não pronunciamento quanto ao mérito da controvérsia impede o seguimento 

ao presente feito. Precedente: AgInt no PUIL 29/MG, Rel. Min. Humberto 

Martins, Primeira Seção, DJe 14/06/2016; AgRg na Pet 9.378/PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 14/06/2016; AgRg na Pet 

9.641/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, DJe 15/03/2016.

3.    Agravo interno não provido (AgInt na Pet 

11.333/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 16.8.2017).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

INTERPRETAÇÃO DE LEI. ART. 14 DA LEI 10.259/2001. TURMA 

NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - TNU. 
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AUSÊNCIA DE DECISÃO QUANTO AO MÉRITO.

1.    A Lei 10.259/2001 prevê que os pedidos de 

uniformização dirigidos ao STJ devem: I - tratar de direito material; e II - 

afrontar súmula ou jurisprudência dominante deste tribunal.

2.    No caso dos autos, o agravo do ora agravante 

não foi conhecido, ante os óbices das Súmulas 42 e 46 da TNU, ou seja, não 

houve pronunciamento da TNU quanto ao mérito da controvérsia. Assim, não 

há como dar seguimento ao presente feito, porquanto a jurisprudência desta 

Corte é pacífica no sentido de que o incidente de uniformização somente é 

cabível quando há debate sobre a questão de mérito.

Agravo interno improvido (AgInt no PUIL 29/MG, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJe 14.6.2016).

6.   Ante o exposto, não conheço do pedido de 

uniformização de jurisprudência, com fundamento no art. 34, XVIII do RISTJ, 

combinado com o art. 1o., § 2o. da Resolução 10/2007 da Presidência do STJ.

7.   Publique-se.

8.   Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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